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l"Ode outubro de 1949 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ,.. 

Primeiro Secretario da C amar a dos Deputados 

I~ 

I' 
I .. 

11 

/ 

VI 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para os devidos fins, um autografo do decreto legislativo, ne~ 

pelo Senhor Presidente do Senado Federal, 

que aprova a decisão do Tribunal de Contas, de 4 de janeiro do 
,. 

corrente ano, que recusou registro ao termo de ajuste celebra-

do entre o Parque de Aeronáutica de são Paulo e a Sociedade Co -
"" "" mercial Construtora S.A., para a execuçao das fundaçoes de um 

, 
hangar me talico no al udido Parque. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

ador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta, nos 

têrmos do art. 77, § 12, da Constituição Fedezal, e eu promulgo 

o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N2 45, DE 1949 

Artigo 12 - ~ aprovada a decisão do Tribunal de 

Contas, de 4 de janeiro de 1949, A que recusou registro ao termo 

de ajuste celebrado entre o Parqle de Aeronáutica de são Paulo 

e a firma Sociedade Comercial A e Construtora Sociedade Anonima, 

para a execução das fundações de um hangar metálico, no aludido 

Parque. 
N , 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiçoea em contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, em I O de outubro de 1949 

~1vu<7~ 
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T~~ID ~E AJUSTE ENTRE O PARQUE DE AERO 
NÁUTICA DE SÃO PAULO, DO MI NISTERIO DA 
AERONÁUTICA E A FIRMA SOCIEDADE COMER-

---cIll E CONSTRUTORA SOCIEDADE ANCNIMA, 
PARA A EXECUÇÃO DAS FUNDAÇOES DE UM (1) 
~GAR METÁLIC01 NO PARQUÉ DE AERONÁU-

..Tl-GA DE SÃO PAULO. 
Aos dezenove dias do mês de julho de mil novecentos e q~arenta e oi 
to (19/7/1948), no Parque de Aeronáutica de são Paulo, a Rua Avia-­
ção, Campo de Marte, presentes os senhores Tenente Coronel Aviador 
Jose Vicente de Faria Lima? Diretor do Pargue de Aeronáutica de são 
Paulo, representando o Minlstério da Aeronautica nêste têrmo deno­
minado Govêrno, e o engenheiro Heitor Portugal, reservista de se~ 
da (2a) categoria da classe de mil oitocentos e noventa e seis 
(1896) conforme caderneta e~edida em quatorze de dezembro de mil 
novecebtos e dezessete (14/1211917) pela se~unda ~2a) Regi ão Mili­
tar, apresentada por ocas i ão da lavratura deste Termo, Diretor d~ 
Sociedade Comercial e Construtora Sociedade Anônima, - com sede a 
R~a Mar~oni nÚmero cincoenta e tr~~ (53), quarto andar. (4Q ) e que 
neste termo - passara a s er designada "Aj.ustante", elelto em assem-
bléia geral de dezoito de Dezembro de mil novecentos e quarenta e 
sete (18/12/1947), cuja ata foi publicada às folhas numero quaren­
ta e um (41) do Diário Oficial de trinta e um de dezembro de mil 
novecentos e quarenta e sete (31/12/1947), com poderes para repre­
sentar a Ajustante~ de conformidade com o artigo nono (9 Q ) dos Est~ 
tutos, publicados as folhas quarenta e um (41) do Diario Oficial de 
trinta e um de dezembro de mil novecentos e quarenta e s ete (31/12/ 
1247), declarou o referido - Diretor do Parque de Aeronáut i ca de 
Sao Paulo, que devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. - Ministro da 
Aeronáutica, conforme oficio numero mil trezentos e dez (1310) de 
trinta de junho de mil novecentos e quarenta e oito ( ~0/6/a948) do 
Exmo. Snr. Diretor Geral de Engenharia da Aeronáutica e de confor-

A. 

midade com o despacho de tres de abril de mil -novecentos e quaren 
ta e oito (3/4/1948) do Exm~. Snr. Presidente da República, -na ex­
posição de motivos numero cincoenta e três (53) de dois de abril 
de mil novecentos e quarenta e oito (2/4/1948) do Mini stério da Ae­
ronáutica (Proces so PR-6331-48), que dispensou a concorrência e 
autorizou o registro de coleta de preços e com o plano de obras e­
laborado pela DiEetor~a de Engenharia do Mini stério da Aeronáutica 
(letra v, fundaçoes do Hangar Metalico de cincoenta,e cinco pOE 
setenta metros (55m. x 7Om.) para o Parque de Aeronautica de Sao 
Paulo, aprovado pelo' Exmo. Snr. Presidente da República, em despa­
cho de vi nte e sete de março de mi l novecentos e quarenta e oito 
(27/3/1948)t na exposição de motivos numero trezentos e ses senta 
e tres (363) de vi nt e e dois de março de mil novecent os e quarenta 
e oito (22/3/1948) do Mini stério da Fazenda (Processo D. E.-989-48), 

\ celebrava, com a mencionada firma Sociedade Comercial e Construto­
ra Sociedade Anônima o presente ajuste, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições: ~ 
cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E V OR DO AJUSTE. 
~~ AJus ante se obr iga a execu ar as fundaçoes e um (1) Hangar Me-

álico no Parque de Aeronáutica de são Paulo no Campo de Marte, são 
Paulo, pelo preço de ~$ 491.850,00 (quatrocentos e noventa e um mil 
oitocentos e cincoenta cruzeiros), de ac~rdo com a sua proposta de 
quatorze de junho de mil novecentos e quarenta e oito (14/6/1948), 
vencedora na coleta de preços realizada em vinte e oito de maio dG 
mil novecentos e quarenta e oito (28/5/1948) e julgada e~ quatorze 
de junho de mil novecentos e quarenta e oito (14/6/1948), e que ru 
bricadas pelo Diretor -do Parque de Aeronáutica de São Paulo e pelã 
Ajustante, ficarão fazendo parte integrante dêste aj uste, juntamen 
te com as especificações, plan~as e projetos aprovados, que seguem 
anexos, compreendendo a execuçao dos servi ços discriminados nas 
plantas. No caso do cimento ser fornecido pelo Parque de Aeronáu­
tica de são Paulo, a importância correspondente ao seu valor, cal­
culada a [$ 26,00 (vinte e seis cruzeiros) por saco de cimento de 
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<: ----quarenta e dois e meio quilos (42,5), será deduzida do preço acima 
de ~ 491.850,00 (quatrocentos e noventa e um mil oitocentos e cin­
coenta cruzeiros). ~ 
CLÁUSUMnzSEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS. ) 

( A Ajustante se obr1~a a observar ~egPaimente os projetos, especl 
~icações, plantas e instruções fornecidas pela Fiscalização, as 

quais ficam fazenda parte integrante do presente ajuste, sendo por 
ambas as partes rubricadas. 
cLÁUSULA TERCEIRA. - DO PRAZO. 
As obras serâo executas dentro do prazo de setenta e cinco ~75) ~ 
as úteis, a contar do primeiro (lQ) dia util que se se~uir a data 
do recebimento da autorização expedida pela Fiscalizaçao para o 
inicio dos trabalhos. _ ~ 

CLÁUSULA QUARTA. -r:sDuOS ~~S?~ DE FORC} %IOR. ,_ 
<= __ Na contagem do prazo estabelecíãõ n~ clausula antericr so serao 

excluidos os dias em que, por lei nao seja normalmente admitido o 
trabalho, os dias de chuvas copiosas, suas consequências ou outra 
razão de fôrça maior semelhante, ~ue impossibilite o trabalho, a 
juizo da Fiscalização. Não podera influir no prazo o retardamento 
por efeito de rejeição de material ou serviço. 
cLÁUSULA UINTA. - VALOR DO PRESENTE AJUSTE. 
O valor global do presente ajuste sera de 91.850,00(quatrocentos 
e noventa e um' mil oitocentos e cincoenta cruzeiros) 
cLÁUSULA SEXTA. - DO CRÉDITO PARA AS DESPESAS. 
A despesa com a execução das obras de que trata o presente ajuste, 
no total de [$ 491.850,00 (quatrocentos e noventa e um mil oitocen­
tos e cincoenta cruzeiros), correrá po-r conta da alinea "v" da SU'b­
Consignação 12-06, Consignação VI, da Verba 4a~ - Fundações do h~ 
gar metálico de 55 x 70 para o Parque de Aeronautica-d~ são Pãulo, 
do anexo numero quinze (15) da Lei numero cento e sessenta e dois 
(162) de dois de dezembro de mil novecentos :e quarenta e sete 
(2/12/1947) e foi empenhada conforme pedido-empenho numero 1 de 
19-7-48. 
,eÍÁUSULA SÉTIMA. _ DA CAUCÃO. r 

- Para garantia da fiel execução dos compromissos assumidos nêste t~ 
mo, a Ajustante depositará na Tesouraria do Parque e Aeronáutica 
de são Paulo, em dinheiro ou em titulos da divida publica, a impor­
tância de ~ 24.592,50 (vinte e quatro mil quinhentos ~ \noventa e 
dois cruzeiros e cincoenta c~ntavos), correspondente a 'einco por 
cento (5%) do valor total das obras ajustadas. . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. - Serão descontadas da cauçã~ as multas imEostas 
â ajustante, na forma da cláusula décima terceira (13) "e que na~ f.Q 
rem pagas dentro das, setenta e duas (72) horas q~ se seguirem a no 
tificação, devendo nesse caso, ser completa a eatição dentro de três 
(3) dias, contados da data da respectiva comunieação • 

. PÃRÁGRAFO SEGUNDO. - A cauçã~ só será restituida a Ajustante depois 
de decorridos trinta (30) di~s da ~ata do recebimento das obras pela 
Comissão, conforme a cláusul~ décima quarta. 
PARÁGRAFO "':L'ERCEIRO - No caso de rescisão dêste ajuste, por culpa da 
Aj~stante, a caução reverterá em favor dos cofres públicos. 
CLAUSULA OITAVA. - DO PAGAMENTO. ,. 
O pagamento dos serviços executados será realizado nas prestações 
segui.ntes: lQ) - Quando concluido o estaqueamentb, ID35.850,OO(cen­
t~.~ trinta e cinco mil oitocentos e cincoenta cruzeiros), devida-
~nte certificado pela Fiscalização. 

2Q) - Quando concluida a concretagem de meta,de do volume total pre­
visto, ~$ 178,000,00 (cento e setenta e oito mil cruzeiros), median­
te medição da Fiscalização. 
3Q) - Após a conclusão dos serviços ajustados em todos os seus po~ 
menores, ~$ 178.000,00 (cento e setent~ e oito mil cru~eiros), e 
ter sido feito o recebimento defini ti vQ.·· conforme a clausula décima 
quarta (14). ' 
cLÁUSULA NONA. - DA FISCALIZACÃO E DIREÇ!O DOS TRABALHOS. ~ 
As obras ajustadas 'serão ~xecutas sob a Fiscaliza)a.o ~~ Go~er~o, jr!r 

~rt ··fJ·tClé, t.,ô ---------------------------------------------------------------
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~~~~~~±el de um Engenheiro Fiscal designado e dirigidas por 
Engenheiro ~~justante, devidamente habilitado para o exerc{cio 
da profissão e que seja aceito pelo Govêrno e esteja autorizado, 
por e~crito, pela Ajustante a representa-la em suas relações com 
o Governo • 

10 DE 6BRAsJ 
.---- A A Ajustante mantera no recin o as o ras, um livro de ocorrencias 

diárias, onde serão registradas os principais fatos relativos a 
marcha dos serviços, inclusive as ordens, instruções e reclamações 
da Fiscalização. 
PARÁGRAFO ÚNICO. - Nêsse !ivro, que será assinad? dià~iamente ~e­
lo Engenheiro Fiscal, serao anotados tambem os dlas nao computa­
veis na contagem do prazo ajustado, com indi~ação sumária do moti 

~~USULA DECIMA PRIMEIRA. - DO AFASTAMENTO DE EHPREGADOS. -- '-"" 
r' A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquêr empregado 

u operário da Ajustante, cuja permanência prejudique o serviço, o 
prosseguimento regu1r dos trabalhos ou seja julgada inconvenien-
t~, ~ 
CLAUSULA DECIHA SEGUNDA. - DA INTERRUPÇÃO DOS TRABALHOS. ) 

cJfo casô das obras serem interrompidas por mâis de ~ttinZe dias (15) 
dias, por ordem da Fiscalização, para introdução de modificações 
no projeto ou para outra qualquer providencia, no interesse do se~ 
viço, proceder-se-á ao pagamento dos trabalhos ex. ecutados. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. - DAS MULTAS. . ... 
Será imposta a Ajustante a multa de ~ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
por dia de atrazo do prazo fixado na cláusula terceira (3a), sal­
vo motivo de f~rça maior, devidamente justificado e reconhecido p~ 
la Fiscalização. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. - No caso de haver ;interrupção dos trabalhos 
por mais de três por cento (3%) sobre o valor das obras; se a in­
terrupção fôr superior a ~ez (10) dias consecutivos e inferior a 
vinte (20) dias, ser-lhe-a imposta a multa de seis por cento (6%) 
sôbre o valor do ajuste. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO. -,A Ajustante, uma vez cientificada de que in­
correu em multa, tera o prazo de quarenta e oito (48) horas para 
apresentar sua defesa pro escrito. 
PÂRÁGRAFO TERCEIRO. - Se aFiscalização não concordar com a defesa 
apresentada, a AJustante poderá recorrer ao Diretor do Parque de 
Aeronáutica de Sao Paulo, ficando entendido? entretanto, que' êsse 
recurso só poderá ser encaminhado se a Ajustante apresentar prova 
de haver recolhido à Tesouraria daquele Parque a importancia da 
mu~ta imposta. ' 
cLAUSULA DEClMA QUARTA. - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS. 
O recebimento definitivo das obras será efetuaeo por uma Comissão 
de Exame e Recebimento, designada pelo Diretor do Parque de Aero- " 

. náut~ca de são paulo, logo que o Engenheiro Fiscal comunique a co~ 

~m~~gSP1U~~bs. _ Por " ~casião do exa;e e recebim'e~~o - ~a~ obras, 
a Cómissão designada l~vrará um t~rmo que será apresentado ao Dir~ 
tor do Parque de Aeronautica\de Sao Paulo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO. - Se o exame e recebimento das obras não forem 
procedidos dentro de quinze dias (15), contados da data da comuni­
cação da Fiscalização, poderá ser processado p pagamento da impo~ 
tancia correspondente a diferença para completar setenta e cinco 
por cento (75%) do valor do presente ajuste, pagando-se os restan­
tes vente e cindo por cento (25%) após a terminaçáo do termo de 
recebimento. 
cLÁUSULA DECIMA UINTA - DO OS EXTRAORDINÁRIOS. 
A Ajus~ante- nao assistira dire' " ~ a~ ~eclamaçao, relativam ~nte ao 
pagamento de serviços não previstos heste ajuste e executados em 
virtede de ordens verbais. Os serviços extraordinários só serão 
reconhecidos e pagos quando normalmente autorizados, mediante ter­
mo aditivo de ajuste. 

- ' 
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cLÁUSULA DECIMA .SEXTA. - DA RESCISÃo. ' - , O iretor do Parque de Aeronautica de Sao Paulo, podera declarar re~ 
·ndido o presente ajuste, independentemente de qualquer procedimen 

judicial: 
a)-No caso de ser cometida quàlquer fraude pela Ajustante; 
b)-quando, pela reitera ~ão de impugnações fiei tas pela Fiscalização, 
ficar evidenciada a incapacidade da Ajustante ou a sua má fé; 
c) ~~ a Ajustante falir, entrar ~ concordata ou se dissolver; 
d) =sé a Ajustante transferir o presente ajuste, em todo ou em 'parte, 
sem prévia anuencia do Diretor do Parque de Aeronáutica de são Paulo; 
e)-se houver interrupção dos trabalhos, sem motivo justificado,por 
mais de vinte (20) diasj 
f)- se a Ajustante infrlngir ~ualquer cláusula dêste ajuste; 
g)- no interesse do Serviço Publico. 
Cr.!USULA.._DECH1.A SETI . • - DA RESPONSABILIDADE DA A ~E. --' 

( Ajustante respondera pela soli ez, segurança e perfeiçao dos se!, 
- . viços executados, durante o prazo estabelecido no artigo mil du­

zentos e q~arenta e cinco (1245) do Código Civil. 

I 

PARÁGRAFO UNICO! - Correrão por conta da Ajustante as despesas re­
lativas a segur®s; multas, transportes, acidentes pessoais e todas 
as demais decorrentes da execução das obras de que trata este aju~ 
te 
CilUSULA DECIMA OITAVA. - DO DOMICILIO LEGAL. 
A Ajustante elege, para seu domicilio legal, esta Capital, em cujo 
Fôro serão decididas as questões judiciárias decorrentes deste aj~ 
te 
CUUSULA DECIHA NONA. - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO DO S~LO. _ 
O imposto d2 selo sera paga pela Ajustante na forma da legislaç~o 
em vigor, sobre o valor total das obras a executar, confor me clau­
sula primeira (1) dàste ajuste. 
CLÁUSULA VIGESIMA. DOS DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO. 
Caso parte dos serviços nâo correspondam aos projetos ou especifi­
cações ou ainda apresentam defeitos de construção a cri té~i o da Fi~ 
calixação, serão imediatamente destruidos e refeitos a custo da a­
justante. 
cLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA. - DA ENTRADA EM VIGOR. 
O presente ajuste so entrara em vigor apos ter sido aprovado pela 
Exmo. Srn. Minis t ro da Aeronáutica, registrad9 pelo Tribunal de 
Contas e recolhida a caução de que trata a clausula sétima (7)? não 
se responsabilizando o Parque de Aeronáutica de São Paulo por ln­
deniaação alguma, no caso de serem denegadas a aprovação ou o regi~ 
tro • 
E por assim haverem acordado, declaram aceitar as cláusulas e cohdi 
ções do presente ajuste, sujeitando-se a todas as disposições da li 
gislação em vigor sobre o assunto, tendo sido mandado lavrar êste 
têrmo que, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas 
testemunhas, a tudo presentes. 

-

são Paulo, 19 de julho de 1948. 

' JOSÊ VICENTE DE FARIA LIMA- Tenen­
te Coronel Aviador-Diretor do Par-

'. -que de Aeronautlca de Sao Paulo 

,HEJTOR PORTUGAL - Engenheiro 
';) 

~TESTEMUNHAS: 
..,.-."--_. 

~.....---

( . Renato Augusto Rodrigues 

Carlos Cavalcanti de Carvalho 
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EMENTA: OFíCIO N2 41+0 -P49 
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, -
O TRIBUNAL DE CONTAS SUBMETE A APRECIAÇAO ! DO -CONGRESSO NACIONAL DEC1SAO QUE RECUSOU REGIS 
TO AO CO~TRATO CELEBRADO ENTRE O PARQUE DE A , - -
ERONAUTICA DE SAO PAULO E A SOCIEDADE COMER-

\ CIAL E_CONSTRUTORA .S/A PAR1 A EXECUÇÃO DAS 
'~ ~UNDAÇOES DE UM HANGAR METALICO NO ALUDIDO 

~R-Q.UE. - . 

PELO OfíCIO N2 440-p49, DE 23 DE fEVEREIRO DE 1949, O TRIBUNAL 
DE CONTAS SUBMETEU AO CONGRESSO O PROCESSO RELATIVO ~O AJUSTE CELE-, -
BRADO ENTRE O PARQUE DE AERONAUTICA DE SAO PAULO E A FIRMA SOCfEOA-- -DE COMERCI~L E CONSTRUTORA S.A., PARA A EXECUÇAO DE fUNDAÇOES DE UM 
HANGAR METAlICO. tSSE CONTRATO TEVE SEU REGISTO RECUSADO, EM SES­
SÃO DE 4 DE JANE IRO DE 1949, 00 MESMO TRIBUNAL, POR ESTAR ENCERRADO 
O E X E R C I C IOf 1 NA N C E I R O D E I 948, O EN T R O DO Q U A L D E V E R I A S E R E X E C U TA­
DO. 

2. Do EXAME DE flS. , VERIFlC.~-SE QUE, ENCAMINHADO O AJUSTE AO 
TRIBUNAL, PARA REGISTO, COM O AVISO MINISTERIAL NQ 953, DE 5 DE A­
GÔSTO DE 1948, f 0 ·, EM SESSÃO DE 10 DE SETEMBRO DO MESMO ANO CONVER-

A . ' 

TIDO O JULGA~ENTO DO PROCE,SO EM DILIGENCIA, COMUNICADA AO. MINIST! 
RIO DA AERONAUTICA PELO OfiCIO N2 901, DE 23 DE SETEMBRO, ~EITERADA 
PELOS I?,E NS. 1340 E 1547, DE 21 E 31 DE DEZEMBRO DO ~NO PROXIMO FI~ 
00. NAO CONSTA, DO PROCESSO, O CUMPRIMENTO DA O ILIGENCIA. 

-3. A DECISAO DO TRIBUNAL DE CONT&S FOI BEM FUNDAMENTADA E OPINO -PELA SUA APROVAÇAO. 

PROJ~}B. .cOE lE I 

o COI\KlRESSO NACIONAL DECRETA -

ARTº 12 - FICA APROVADA A DECiSÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS, DE 4 
DE JANEIRO DE 1949, QUE RECUS2U REGISTO AO CONTRATO 

CELEBRADO ENTRE O PARQUE DE AERONAUTICA DE SAO PAULO E A SOCIEDADE - -COMERCIAL ~ CONSTRUTORA S.A. PARA A EXECUÇAO DAS FUNDAÇOES DE UM 
HANGAR METAllCO NO ALUDIDO PARQUE. - , 

ARTQ 2Q - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE ABRIL DE 1949 • 

I . .'~ ! -J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Aprovado em d!SCDssão FINAL I V8e final 

~, 

Em-1l-de L de 
PROJETO 

N . o 155 - 1 ""KI'./' 

Aprova a decisão do Tribunal de Contas, de 4 de janeiro de t949, 
que recusou registro ao contrato celebrado entre o Parque de 
Aeronáutica de São Paulo e a Sociedade Comercial Construtora 
S. A., para a execução das fundações de um hangar metálico no 
aludido Parque 

(Da COnli8~ão de Tomada ue Contas) 

(Discussão inicial) 

OFíCIO DO TRIBUNAL DE CON­
TAS 

N.O 440 P - 49 - Rio de Ja-
neiro. D. F. - Em 23 de fevereiro 
de 1949. 

." ;:>~esi::ente da Câmara 
dos Deputados. 

Assunto: Recusa de registro de con­
trato. 

Presente a êste Tribunal o Aviso 
do Ministério da Aeronautica núme­
mero 953 de 5 de agôsto de 1948, 
encaminhando cópias do termo de 
19 de julhc' an'erior de aiuste cele­
brado entre o Parque de Aeronáu­
tica de São Pau 'o. e a firma Socie­
dade Comercia e Constr ' :'a S. A., 
para a execução das fundações de 
um hangar metálico. m. aludido Par­
que - foi. pm Sessão dr 10 de se­
tembro do me~mo ano, convertido o 
julgampnto rir prnr'esso em diligên­
cia. oa~a quefôssem apresent.ados 
o conhecimE'rto da caução pre~tada. 
provas de personalidade jur'dica da 
contratante e de sua qUitação com 

a "Lei dos 213" bem como a expo­
Sição de motivos, despachada pelo 
Ser.hor PreSidente da Re~úblJca, at!­
nenre à dispensa de concorrência. 

A diligência. comunicada ao Mi­
nisteno pelo oficIo n. r 901. de 23 
de setembro d, ano próximo findo, 
foi reiterada pelos de n;;. 1.340 e 
1,547 de 21 e 31 de dezembro último. 

Em &ssiio dE 4 de janeiro clêste 
ano por estar encerrado u ano fi­
nanceiro de 1948 dentro do qual de­
vet'la ser executado o contrato, foi­
lhe recusado regIstro. 

Cabe-me "O~lm. nos têrmo$ do ar­
tiiCo 77 ~ 1. o da ConstJflllcão e de 
conformidade com re,o hJlrl o em 
Se,são de 11 d( fever'( 'ltual. sub­
meter o as.<unt.- ao pronunciamento 
dO Congresso Nacional. 

Transmitindo com o ryresente, o 
nroces,(' relativo ao rontrat.(' em apre­
ço solicito <I' digne V. Ex R orovi­
derclar no sentido de ser o mesmo 
restJtu'do a foste Tribunal após a de­
cis';, definitiva. 

Reiter0 a V, Ex,· os protestos de 
m::,ha elevada estima e c!istlnta. con-
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.!Iideração. - Rubem Rosa, Presiden­
l e. 

Têrmo de Ajuste entre o Parque ae 
Aeronáutica de São Paulo, do Mi­
nistério da Aeronáutica e a firma 
Sociedade CornerC'lal e Construtora 
Sociedade Anômma, para a exe­
cução das fundações de um (1) 
hangar metálico, no Parque de Ae­
ronáutica de São Paulo. 

Aos dezenove dia.s do mês de julho 
de mil novecentos e quarenta e oito, 
(19-7-19481, no Parque d~ Aeronáu­
tica de São Paulo, à Rua Aviação, 
Campo de Marte, presentes os Se­
nhoresnhores Tenente Coronel Avia­
dor, José Vicente de FarIa LIma, DI­
retor do ParqUe de AeronáuUca de 
São Paulo, representando o Ministe­
rio da Aeronáutica, neste têrmo de­
nominado Govêrno. e o engenheIro 
Heitor Portugal, reservista de segun­
da (2.a categoria, da cla.sse de mil 
oitocentos e noventa e seis (1896), 
conforme caderneta expedida em qua­
torze de dezembro de mil novecentos 
e dezessete 03-12-1917) pela segunda 
(2.") Região Militar. apresentada por 
oca.sião da lavratura d!êste Têrmo, 
Diretor da SOCIedade Comercial e 
Construtora Sociedade AnÓnlma. 
com sede à Rua Carcon1 nü.Ineru cm­
qüenta e três (53). quarto andar 
(4.°) e que neste têrmo - pa.ssara 
Il. ser desl.gnada "Ajusta.nte". eleIto 
em a.ssembléia geral de dezoito de 
dezembro de mil novecentos e qua­
renta e sete (18-12-1947), cuja ata 
foi PUblicada à.s fôlhas nUmero qua­
renta e um (41) do Diário Oficial de 
trinta e um de dezembro de mil no­
TOO€ntos e quarenta e sete <31-12-1947) 
com poderes para representar a AJus­
tante, de conformidade com o ar­
tigo nono (9.°) dOS Estatutoo. publ1-
cMlos a.s fôlha.s quarenta e um (41) 
do D iárto Oficial de trinta e um de 
dezembro de mil novecentos e qua­
renta e sete (31-12-1947), d eclarou 
o referido - Diretor do Parque de 
Aeronáutica de São Pa ulo, que de­
v1da.mente autorizado pelo Excelen­
tfssimo Senhor Ministro da AeronQu­
tlea. conforme oficio nümero mil tre­
sentü.il e dez (1.310) de trinta de 
jUnho de mil novectontos e quarenta 
e oito (30-6-194a) do Excelentissimo 
knhor Diretor Geral de l!ln€ent.arla 
da Aeronáutica e de conformidade 
eom o despacho de três de abril de 
lIlÜ nO'Yecentos e quarenta e oito 
(1-4-1841) do Excelentlsslmo Senhor 

Presidente da Repübl1ca, na exposi­
ção de motivos nUmero clnqUenta e 
trés (53) de dois de a br il de mil no­
vecentos e quarellta e alto (2-4-1948) 
do Mindstério da Aeronáutica (Pro­
C'2SS0 PR-6, 331-48), que dispensou a 
concorrênCIa e autorizou a registro 
de coleta de preços e com o plano 
de obras elaborado pela DiretorIa d e 
Engenharia do Ministério da Aero­
náutica (letra v, fundações do han­
gar Metálico de cinqüenta e cinco 
por setenta metros (55m x 70m) 
para o Parque de Aeronã.utica de 
São Paulo. aprovado pelo Excelentls-
slmo Senhor Presidente da Re::>úbl1-
ca, em despacho de vinte e sete de 
março de mil novecentos e quarenta 
e oito (27-3-1948), na exposição de 
motivos número t:-ezentos e sessenta 
e três (3631 de vinte e dois de março 
de mil novecentos e quarenta e 0ito 
(22-3-1948) do Ministério da l!'azen­
da (Processo D. E. 989-48), celebrava, 
com a menCIOnada firma Socieaade 
Comercial e Construtora SOCIedade 
Anómia o presente ajust-e. mediante' 
as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - Do objeto e 
valor do ajuste - A Ajustatante se 
obrIga a executar as fundações de 
um \ 11 Hangar Metálico no Parque 
de Aeronáuti~l de São PaUlo, nn 
Campo de Marte, São Paulo, pelo 
preço de Cr$ 491.850,00 (quatrocen­
tos e noventa e um mil OItocentos 
e cinqüenta cruzeiros). de acõrdo com 
a sua propoota de quatorze de Junho 
de mll novecentos e quarent.a e oito 
(14-6-1948), vencedora na coleta de 
preços realizada em vinte e oito de 
maio de mll novecentos e Quarenta e 
oito (28-5-1948) e julgada em quatorze 
de junho de mil novecentos e qua­
renta e alto 04-6-1948), e qJ,Ie rebri­
cadas pelo Diretor do Parql!é de Ae­
ronáutica de São Paulo e pela Ajus­
tante, ficrão fazendo parte integrante 
dêste ajuste, juntamente com as es­
pecificações. planta.s e projetos apro­
vados, que seguem anexos,. compreen­
dendo a execução dos serviços discri­
minados nas planta.s. No ca.so do 
cimento ser for necido pelo Parque 
de Aeronáutica de São Paulo, a 
importância correspondente ao .!leu 
valor, calculada a Cr$ 26.00 (vinte e 
seis cruzeiros) por saco de cimento de 
qU!1orenta e dois e meio qUilos (42,5), 
será deduzida do preço acima de Cr$ 
491. 850,00 (quatrocentos e noventa e 
um mil oitocentos e cinqüenta cru­
zeiros) . 
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Cláusula Segunda - Da Execução 
dos Trabalhos - A Ajustante se obriga 
a observar integralmente os projetos, 
especificações, plantas e instruções 
fornecidas ,.leIa Fiscalização, as quais 
ficam fjlzendo parte integrante do 
presente ajuste, sendo por ambas as 
part.es rubricadas . 

Cláusula Terceira - Do Prazo 
As obras serão executadas dentro do 
prazo de setenta e cinco (75) dias 
úteis, a contar do primeiro (1 .0 ) dia 
útil que se Eeguir à daL do recebi­
mento da autorização expedida pela 
Fiscalização para o início dos traba­
lhos. 

Cláusula Quarta - Dos Casos de 
Fôrça Maior - Na contagem do prazo 
estabelecido na cláusula anterior só 
serão excluldos os dias em que . por 
lei não seja normalmente admitido o 
trabalho, os dias de chuvas copio~ as . 
suas conseqüências oU outra razãu de 
fôrça maior semelhante, que impos­
sibilite o t rabalho, a juízo da Fiscali­
zação . Não pOderá influir no prazo o 
retardamento por efeito de rejeição de 
material ou serviço . 
. Cláusula Quinta - :alor do Pre­

sente AjUStê - O valor global do 
presente ajuste ~;erá de Cr$ 491.850,00 
(quatrocentos e noventa e um mil oi­
tocent~ e cinqüenta cruzeiros) . 

Cláusula Sexta - Do Crédito para 
as Despesas - A despesa com a exe­
cução das obras de qUe trata o pre-
sente ajuste. no total de Cr$ . . .. . . 
491 . 850,00 'quatrocentos e noventa e 
um mil oitocentos e cinqüenta cru­
zelros) , correrá por conta da alínea 
"V" da Sub-Consignação 12-06, Con­
signação VI da Verba 4. · - Funda­
ções do hangar metálico de 55 x 70 
para o Parque de Aeronáutica de São 
Paulo , do anexo númerr qUinze <15\ 
da Lei número ·cento e sessenta e dois 
fl62) de dois de dezembro de mil no­
vecentos e quarenta e sete (2-12-1947) 
e foi empenhada conforme pedido-em­
penho número 1 de 19-7-48 

CláUSUla Sétima - Da Caução -
Para .rantla da fie) execução dos 
compromissos assumidos neste têrmo. 
a Ajustante depositará na Tesouraria 
do Parque de Aeronáutica de São 
Paulo, em dlnneiro ou em t:tulos da 
dívida pública, a importância de Cr$ 
24 .592,50 (vinte e quatro mil quinhen­
tos e noventa e dois cruzeiros e cin­
qüenta centavos) correspondente a 
cinco por cento '5%) do valor total 
das obras ajustadas . 

Parágrafo primeiro - Serão descon­
t~ das da caução as multas impostas a 
aJustante, na forma da cláusula dé-

cima terceira <13 . &) e qUe não fÔl'em 
pagas dentro das setenta e duas (72 ) 
hora, que se segUirem à not lficação , 
devendo nesse C3..':>O. ser completa a. 
caução dentro de três (3, dias. con ­
tados da data da respectiva comum­
cação. 

Parágrafo segundo - A caução só 
sera restituída a Ajustante depois de 
d,~corl'ldo' trmt.n (30) dias da data do 
recebJ\n~llto daF ooras pela Comi~fio 
conforme a cláusula décima quarta . 

ParagTafo terceiro - No caso de 
rescisão deste ajuste , por culpa da 
AJustante a caução reverterá em fa­
ror dos cofres público..., 

Cláusula Oitava - Do Pagamento 
- O pagamento dos Sf 'viços executa­
dos será realizado na..> prestações se­
gUintes : 1. O) - Quar.do concluído o 
estaqueamento. Cr$ 135.850,00 (cento 
e trinta e cinco mil oitocentos e cin­
qüenta cruzeiros) , devidamente certi­
ficado pela Fiscalização . 

2. O) - Quando conclui da a cencre­
tagem de metade do volume total pre­
visto , Cr$ 178.000.00 (cento e setenta 
e oito mil cruzeiros) . mediante medi­
ção da Fiscalização . 

3. O) - Após a conclusão dos lIervi­
ços ajustados em todos os seus por­
menores Cr$ 178 .000.00 (cento e se­
tenta e oito mil cruzeiros). e ter sido 
feito o recebimento definitivo confor­
me a cláusula décima quarta (14 . a) . 

Cláusula Nona - Da Fiscalizaçâo 
e Direção dos Trabalhos - As obras 
ajustadas serão executadas I:ob a Fis­
calização do Govêrno, por intermédio 
de um Engenheiro Fiscal designado e 
dirigidas por Engenheiro da Ajustan­
te, devidamente habilitado para o 
exercício da profissão e que seja aceito 
pelo Govêrno e esteja autorizado, por 
escrito, pela Ajustante a representá­
la em suas relações com o Govêrno. 

Cláusula Décima - Do Diário de 
Obras - A Ajustante manterá no 
recinto das obras, um livro de ocor­
rências diárias, onde serão registradal 
os principais fatos relativos a marcha 
dos serviços, inclusive as ordens. ins­
truções e reclamações da Fiscaliza­
ção . 

Parágrafo único - Nesse livro, que 
será assinado diàriamente pelo Enge­
nheiro Fiscal, serão anotados também 
os dias não computáveis na contagem 
do prazo ajustado, com indicação su­
mária do motivo . 

Cláusula Décima Primeira - Do 
Afastamer.to de Empregados A 
Fiscalização poderá eXigir o afasta­
mento de qualquer empregado ou ope­
rário da Ajustante , cuja permanência 
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prejudique o serviço, o prosseguimen­
to regular dos trabalhos ou seja jul­
gada mconvemente. 

Cláusula Décima Segunda Da 
Interrupção dos Traoalhos - No C3S0 
das obras serem interrompidas por 
mais de quinze dlr,s (15) dia~. por or­
dem da FiscalJ,;a"ãú, Olara introdução 
de modificaçues no prOJeto Oll para 
outra Ljualquer providênCIa, no inte­
rêEse do serviço. proceder-se-à ao pa­
gamento dos trabalhos executados 

Clausula Declma lercClra - Das 
Multas - Será imposta a Ajustante a 
multa de CrS 500.00 ' quinhento~ cru­
zeiros) por d:a de atrazo de p!'az0 fi­
xado na cláusu!a terce!ra' 3 ai óalvo 
motivo de fôrça maior, d€vldamrnte 
justifi<;ado e reconhecido pela Fisca­
lização 

Paragrafo primeiro - No caso de 
haver interrupção ~lOS traba1l1'ls por 
mais de três por ccnto {3 ou -ôbrr o 
valor das ooras: se a interrup.;ao fôr 
supenÚl a êlez (lO I dias ~onsecutivos 
e inf eriO!" " VJll te 20) dias. ser-Ihe-á 
imposta a multa de seIs por cento 
(6')'<.1 sôbre o valor do ajuste. 

ParágraL segundo - A AJustante, 
uma vez cientificada de que 11'eOrrE'U 
em multa tera o prazo de quarenta e 
oito \4S1 lloras pal's aprc~entar sua 
defesa por e~crito. 

Paràgr.lfú terceiro - Se a Fiscali­
zaçao nâo concordar com a defesa 
aple&entada, ;3 AJubtante podna re­
correr ao Dlretol Cio Parque dé Aero­
nautica d" São Pawo ficando esten­
dido. entretanto qt'e êsse recurs(J sÓ 
poderá ser encammhado se a AJus­
tante apresentar prova de haver reco­
lhido à Tesouraria daquele Parque a 
importânCia da muita Imposta 

Cláusula Decima Quarta - Do Re­
cebllnento da- Obras - O recebimen­
to dE'finltlv( das obras será efetuado 
por uma Comissão de Exame e Rece­
bimento. :le,lgnada pelo Diretor do 
Parque oe AC;'onautlca de São Paulo. 
logo Que o Engenheiro Fiscal comu­
nique a conclll'"iÕ! t' dos serviços 

Panigrat" pnmelro - Por ocasião 
do exame e recebimento das ohras a 
Comissão designach lavrará um têr­
mo que será apresentado ao Diretor 
do Parque de Aeronáutica de São 
Paulo. 

Parágrafc segundo - Se o exame 
e recebimento das obras não forem 
procedidos dentro de qUlllze dias (15), 
contados da data da comunicação da 
Fiscalização, poderá ser processado o 
pagament<J da importância correspon­
dente a diferença para completar se­
tenta e cinco por cento (75%) do va-

lor do presente ajuste. pagando-se os 
restantes vinte e cinco por eento 
(25%) após a terminação do têrmo de 
recebimento. 

Cláusula Décima Quinta Dos 
Serviços Extraordinários - A Ajus­
tante não a.,;slst.irá direito a reclama­
çil(J relativamente ao pagamento de 
serviços não previstos neste ajuste e 
executados em virtude de ordens ver­
bais . Os serviços extraol"dinário~ só 
serão reconhecidos e pagos quando 
normalmente autorizados. mediante 
têrmo adiei vo de ajuste. 

C:áu.sula Décima Sexta. - Da l'es-
C1Sc,O - O Diretor do Parque de 
Acre náutica de São Paulo. poderá dEll> 
c:arar rescindindo o presente aJuste 
independentemente de Qualquer pro~ 
cedimenjudicial: 

ai - No caso de ser cometida qual­
Quer fraude pela Ajust!l.nte; 

b) - quando pela reiteração de im­
pugnação feitas pela Fiscalização fi­
car evidenciada a incapacidade da 
Ajustante ou a sua má fé; 

CI - se fi Ajustante falir, entrdl' 
em concordata ou se dissolver; 

d) se a Ajustante transferir o pre­
sente ajuste. em todc ou em parte, 
sem prévia anuênCia do Diretor do 
Parque de Aeronáutica de São Paulo; 

ei se houver interrupção dos tra-
balhos, sem motivo justificado, per 
mais de vinte (20) dias; 

f) - se a Ajustante infringir qua;­
quer cláusula dêste ajuste: 

g) - no interesse do Serviço Pú­
blico. 

Cláusula Déclma Setima. Da 
responsabilidade da ajustante. - A 
Ajustante responderá pela solidez, se­
gurança e perfeição dos serviços exe­
cutados, durante o prazo estabelecI­
do no artigo mil duzentos e quarenta 
e cinco (1.245) do Código CI vi!. 

Paragrafo (mico. - Correrão paI' 
conta da Ajustante as despe~ rela­
tivas a seguros. multas. traril;portes, 
acidentes pessoais e tôdas as demais 
decorrentes da execução das obraI> de 
que trata êste ajuste. 

Cláusula Décima Oitava. - Do do­
ITÚeilio legal. - A Ajustante elege, 
para domicilio legal, esta Capital em 
cUjo Fôro serão decididas as ques­
tões judiciárias decorrentes dêste aJus­
te. 

Cláusula Décima Nona. - Do pa­
gamento do impôs to do sêlo. - O im­
pôsto do sêlo. - O impôsto do sêlo 
será pela Ajustante no forme. da le­
gislação em vigor, sôbre o valor total 

, .. 
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das obras a executar, conforme cláu­
sula primeira (1) dêste ajuste. 

Cláusula Vigesima. Dos defeitos de 
cc nstrução. - Caso parte dos servi­
ços não correspondem aos pro.1etos 
ou especificações ou ainda :ll)'"e~en­
tam de construção a cri te rio da Fis­
calização, serão imediatamente des­
trUIdos e refeitos a custo da ajustan­
te. 

Cláusula Vigesima Primeira. - Da 
entrada em vigor. - O pre.'3entt ajus­
te só entrará em Vlgor após t. e! ;ldo 
aprovado pelo Ey.mc S~. :vIin;stro 
da Aeronáutica . registrado pc'o Tri­
bunal de Contas e recolhida a caução 
de que trata a Cláusula sétima (7) - . n30 se responsabilizando o Parque 
de Aeronáutica de São Paulo por In­
denização alguma. no caso de serem 
denegados a aprovação ou o registro. 

E por Msim haverem acordado de­
cla m aceitar as as cláusulas e con­
diç\,; do presenteajuste sujeitando­
se a tôdas as disposições da legisla­
ção em rigor sõbre o assunto t.endo 
sido mandado lavrar êste r..êrmo que, 
lido e achado conforme. vai assinado 
pelas oart.es e pelas testemunhas . a 
tUQO preseutes. 

São Paulo. 19 de julho de 1948 -
José Vicente de Faria Lima - Tenen­
te Coronel Aviador - Diretor do Par­
que de Aeronáutica de 8ão Paulo -
Heitor Portugal - Engenheiro - Tes­
temunhas - Renato Augusto Rodri­
gues - Carlos Cavalcanti de Carva­
lho. 

Parecer da Comissão de Tomada 
de Contas 

Pelo ofício n.o 440-P49, de 23 de fe­
vereiro de 1949, o Tribunal de Contas 
submeteu ao Congresso o processo re­
lativo ao ajuste celebrado entre o 

Parqu~ de Aeronáutlra de São P:lulo 
e a flrma Sociedade Comerc:a. e 
Construtora S. A., para a execu(~.J 
de fundações de um hangar metálico. 
ll:sse contra ~o teve seu registo 'ecusa­
do. em sessao de 4 de ,ianeiro de 1949, 
do mesmo TrIbunal. !'lor estar encer­
rado o exercício f1nanc('iro de 1948 
dentro do qual deveria ser executado' 

2. Do Exame de ~ls., verifica-se que. 
encamlnilado o ajuste ao Tribunal. 
pa.,ra re?,lStO. com o AvL'lo Mini.,teriQI 
n. 9~3. de 5 de agõ<to de 1948. fel em 
sefFao de 10 de ~etem !Jro do 1'leSmo 
ano convertido o jUlgamento do pro­
,.,,, " ~o ~m diligência. comunicada ao 
MlmsterIo da Aeronáutica pele ofício 
nO 901 de 23 de setembro, reiterada 
pelas de ns. 1.340 e 1.547, de 21 e 
31_ de dezembro do ano próximo findo. 
Nao consta. do processo, o cumpri­
mento de. diligênc1a. 

3. A decisão do Tribunal de Con­
tas foi bem fundamentada e opino 
pela sua aprovação. 

PROJETO DE LEI 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica aprovada a deci­

são do Tribunal de Contas de 4 de 
janeiro de 1949, que recuscu registo 
ao contrato celebrado entre o Parque 
de Aeronáutica de São Paulo e a So­
ciedade Comercial e Construtora S. 
A. para a execução das fundações de 
um hangar metálic ono aludido Par­
que. 

Art. 2.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Se.'3SÕ~s, 22 de abril de 
1949. - Celso Machado - Aluisio Fer­
reira - José de Borba - Hans Jordan 
- João Aguiar - Teodomiro Fonseca 
- Filipe Balbi - Antônio Martins -
Heribaldo Vieira - Duarte d'Oliveira. 

~.partamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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CÂMARA DEPUTADOS 
P R O J E T O 
NQ 155-A 1949 
R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei nQ 155, de 1949, que aprova a 
decisão do Tribunal de Contas, de 4 de janeiro de 1949, que r~ 

A • cusou registro ao termo de aJuste celebrado entre o Parque de 
Aeronáutica de são Paulo e a Sociedade Comercial Construtora 

N N , 

S.A., para a execuçao das fundaçoes de um hangar metalico no 
aludido Parque . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo l~ .' g aprovada a decisão do Tribunal de Con­
tas, de 4 de janeiro de 1949, que recusou registro ao têrmo de 
ajuste celebrado entre o Parque de Aeronáutica de são Paulo e a 
firma Sociedade Comercial e Construtora Sociedade Anônima, para 
a execução das fundações de um hangar metálico, no aludido Par­
que. 
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Artigo 2Q. Revogam-se as disposiçoes em contrarlo . 
Sala da Comissão de Redação, 15 de junho de 1949 

/ . I ~ r .v~G/e ;'/' t~.?--<·d~ L 
c.. 7>é ~~t-- - ~ /t 

'1J1~ 
;f~L, 

-" ---

/ --
-- -----~ • 

. I 



.... 

.. 

... 

• 

10 J;,. .... "l 

_ )'5/ 

, 
uto r o 

o d 
19ú9. 

Telmo 
0' t 

d 19h9, r o 

d o D ... 9"I'",\ 

aa-cle C r 1 1 o ~ ..... 

d 

, ! 

cr .... 1"1 

r 

1 5 
1 , 

'" d o 
, t d 

• • , 
t 1100 n d ç '" 

o r lt r r 

c1 o P ot to in di ti t con 1d 

1949-

lo 

• 

01 , 

tiUB &xc:e ... • .. ~1 o ~un Doutor o 1 o ~ 1 no, , 
t rio o Sellaéio r . 

-
'/ .0. 



- ' I ~ 

Proj.155-Al1949 

· 0 ACI01JAL d 01' t • 

, 
t1 o 10.. E __ ov d .. 

d 01 o do b 

na1 de Con 8, <1 4 4 j n iro 4 1949, qu r cu ou 
li> r lstro ao t ............ d j t 1 b sdo n~"'A o r-
, .. 

qu d A ronautlc d o Pulo 

Co . 01 1 • Oons l'utor SOO1aa8 .. .. 
x CU9s0 d tun '10 d 

4140 qu 

, 
contrario. 

tigo 20- R vogs:m-::se 

tu de .. 
01\1 t P r 

, 
r t 1100, no 1!! 

.. 
d1 ~noslço 

c --ADO, / D .0 D 

1949. 

.1 



, 

. -.. ... 
p«. 

. ............................................................................................................................................................................................................................................................................................. -
................................................ 04 ....................................................................................................................................................................................................................... _ 

......................................................................................................................................................................................................................................................................... -

.-........................................................................................................................................................................................................................................................................................ -
.............................................................................................................................................................................................................................................................................. -
...................................................................................................................... ....................................................................................................................... _ ..................... -
........................................... ,. ••••••••••••••••• ~ ................................ _ ............ 'O ..................................................................................................................................................... , •••• _ ... 

........................ ................. ~ ........................................... _ .................. " ................ " .............................................................................................................................................. -
_ ................................................................................. " .............. " ........................................................................ _ ... _ ... -......................................... _ .. " .................................... -
.............................................................................................................................................................................................................................................................. _-
............... " ............. -.......................................................................................................................................................................................................... _ ...................... -
._ ............................................................................................................................................................................................................................................................... -
............................... _ ....................................... " ........................................................................................................................................................................................ -
....................................................................... _ ......................... ~ ................. " ................................................................................................................................................. . 

............................................................................ ............... .......... ............. ......................... ....... ....... .......... ... ...... .......................................................................................... -

............................................................................................................................................................................................................................................................... 

_ ............................................................................................................................................................................................................................................................ . 

............... " ............................................................ " ..................................................................................................................................................................................... -

............................................ " ......................................................................................................................................................................................................................... -... 

• ........... : .................................................................. " .................................................................................................................................................................................. . 

_ ............ ~ ........................................................................................................................................................................................................................................................................... -.... _ . 
• 

.. ................................................................................. : .. ......... ... ..... " .... ". 'O ..................................................................................................................................... ~ ....................... _ 

• .. ·· .. ··························· .. ······r············· .......................... " ................................................................................................................................................................................. . 

. -.................................................... _ .......................................................................................................... , ................... , ............................................................................... . 

DOCUMENTOS ANEXADOS : .............................................................................................................................................................. . 

.................................................................................................................................................................................................................. _ .................................................... . 

......................................... " ............................................................... " .................................................................................................. " ....................................................... --
• 

.. ....................................................................................................................................................................................................................................................... -

• 


